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PROCESSO : 77631/2020 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO ESTADUAL 

DESCRIÇÃO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO ESTADUAL DE 2019 

RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

EQUIPE 

TÉCNICA 
: 

MARILENE DIAS DE OLIVEIRA 

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 

 

 

DESPACHO DE SECRETÁRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 

No cumprimento do disposto no art. 5º, I, § 1º, IX, da Resolução Normativa n. 

12/2016-TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, segue despacho 

referente ao processo em epígrafe. 

 

Trata-se das Contas Anuais de Gestão da Secretaria de Estado de Saúde de 

Mato Grosso e do Fundo Estadual de Saúde, referentes ao exercício de 2019, gestão do 

senhor Gilberto Gomes de Figueiredo, cujo objetivo é subsidiar o julgamento dos atos de 

gestão. 

 

A equipe técnica devidamente designada para a demanda (OS nº 3165/2022) 

analisou as manifestações de defesa apresentadas pelos responsáveis apontados em aná-

lise preliminar e elaborou relatório técnico conclusivo conforme Doc. Digital nº 192831/2022.   

 

Ratifica-se a opinião técnica nos termos da informação do supervisor.  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V0Q339.
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Por fim, diante da manifestação conclusiva desta unidade técnica, sugere-se 

a remessa do feito ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, nos termos 

do art. 109 da Resolução Normativa TCE-MT n. 16/2021-TP (Regimento Interno).  

 

 

É a informação que se submete à apreciação. 

 

 

Primeira Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá, 28 de setembro de 2022. 

 

 

(assinatura digital) 

Cláudio Lima de Oliveira  

Secretário de Controle Externo 
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